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Estado de Goiás
TERMO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO
NOME DO ÓRGÃO 

Tem início em __ de __________ de ____, o processo de inventário do ano de ____, a ser realizado pela Comissão Permanente de Inventário, instituída via Portaria n. ___ de __ de ___________ de ____, em conformidade com o Decreto Estadual n. 9.063 de 04 de Outubro de 2017, Decreto Estadual 9.279 de 30 de julho de 2018 e Instrução Normativa n. 005 de 30 de agosto de 2019 da Secretaria de Estado da Administração. 
Os dados deste inventário serão emitidos automaticamente, através do Sistema de Patrimônio Mobiliário e Imobiliário – SPM. 
Ficam expressamente proibidas as movimentações de bens móveis no SPM ou fisicamente sob pena de descumprimento do Art. 8º, parágrafo único da Instrução Normativa n. 005/2019. 
As auditorias de patrimônio serão realizadas de forma _______________________ (centralizada, descentralizada ou ambas) com base no Art. 2º, parágrafo único da Instrução Normativa n. 005/2019. 
Anexa-se a este Termo de abertura o cronograma de execução das localidades das unidades administrativas e os seus respectivos auditores.
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	Data de envio das fichas de apuração
	Data de devolução das fichas de apuração
	Auditores (Titular da unidade administrativa ou Comissão permanente de inventário)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



Constam neste inventário ____________ bens móveis que serão auditados in loco.


Comissão Permanente de Inventário
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